
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.878, DE 11 DE MAIO DE 1994

Dispõe sobre a concessão de anistia nas condições que
menciona.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n° 473, de 1994,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado Federal,
para os efeitos do disposto no parágrafo único art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
lei:

Art. 1º É concedida anistia aos servidores públicos civis e empregados da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem como aos empregados de empresas públicas e
sociedades de economia mista sob controle da União que, no período compreendido entre 16 de
março de 1990 e 30 de setembro de 1992, tenham sido:

I - exonerados ou demitidos com violação de dispositivo constitucional ou legal;
II - despedidos ou dispensados dos seus empregos com violação de dispositivo

constitucional, legal, regulamentar ou de cláusula constante de acordo, convenção ou sentença
normativa;

III - exonerados, demitidos ou dispensados por motivação política, devidamente
caracterizada, ou por interrupção de atividade profissional em decorrência de movimentação grevista.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, ao servidor titular de
cargo de provimento efetivo ou de emprego permanente à época da exoneração, demissão ou
dispensa.

Art. 2º O retorno ao serviço dar-se-á, exclusivamente, no cargo ou emprego anteriormente
ocupado ou, quando for o caso, naquele resultante da respectiva transformação e restringe-se aos que
formulem requerimento fundamentado e acompanhado da documentação pertinente no prazo
improrrogável de sessenta dias, contado da instalação da Comissão a que se refere o art. 5º,
assegurando-se prioridade de análise aos que já tenham encaminhado documentação à Comissão
Especial constituída pelo Decreto de 23 de junho de 1993.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos exonerados, demitidos,
dispensados ou despedidos dos órgãos ou entidades que tenham sido extintos, liquidados ou
privatizados, salvo quando as respectivas atividades:

a) tenham sido transferidas, absorvidas ou executadas por outro órgão ou entidade da
administração pública federal;

b) estejam em curso de transferência ou de absorção por outro órgão ou entidade da
administração pública federal, hipótese em que o retorno dar-se-á após a efetiva implementação da
transferência.

Art. 3º Observado o disposto nesta Lei e de acordo com as necessidades e
disponibilidades orçamentárias e financeiras da Administração, o Poder Executivo deferirá o retorno
ao serviço dos servidores ou empregados despedidos arbitrariamente no período a que se refere o art.
1º.
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Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, será assegurada prioridade de retorno ao
serviço aos que:

I - estejam comprovadamente desempregados na data da publicação desta Lei;
II - embora empregados, percebam, na data da publicação desta Lei, remuneração de até

cinco salários mínimos.
..................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de
Integração de Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terrestres, a Agência
Nacional de Transportes Aquaviários e o
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO OBJETO (ARTIGO 1º)

Art. 1º Constituem o objeto desta Lei:
I - criar o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;
II - dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e terrestre, nos termos do art. 178

da Constituição Federal, reorganizando o gerenciamento do Sistema Federal de Viação e regulando a
prestação de serviços de transporte;

III - criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres;
IV - criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários;
V - criar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.

CAPÍTULO II
 DO SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO

Art. 2º O Sistema Nacional de Viação - SNV é constituído pela infra-estrutura viária e
pela estrutura operacional dos diferentes meios de transporte de pessoas e bens, sob jurisdição da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. O SNV será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos em
consonância com o disposto nos incisos XII, XX e XXI do art. 21 da Constituição Federal.
...................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.518, DE 5 DE SETEMBRO DE 2007

Acresce e altera dispositivos das Leis nos 10.683, de
28 de maio de 2003, 10.233, de 5 de junho de 2001,
10.893, de 13 de julho de 2004, 5.917, de 10 de
setembro de 1973, 11.457, de 16 de março de 2007, e
8.630, de 25 de fevereiro de 1993, para criar a
Secretaria Especial de Portos, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O § 3o do art. 1o da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso VII:

“Art. 1o .........................................................................................................................
......................................................................................................................................
§ 3o ...............................................................................................................................
.......................................................................................................................................
VII - a Secretaria Especial de Portos.” (NR)

Art. 2o As alíneas b e c do inciso XXII do caput do art. 27 da Lei no 10.683, de 28 de
maio de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27. ........................................................................................................................
.......................................................................................................................................
XXII - ...........................................................................................................................
.......................................................................................................................................
b) marinha mercante, vias navegáveis e portos fluviais e lacustres, excetuados os
outorgados às companhias docas;
c) participação na coordenação dos transportes aeroviários e serviços portuários;
........................................................................................................................... “ (NR)

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................


